
Fluxograma – Solicitações de reposição de vaga de técnico-administrativo

(exceto cargo de assistente em administração)

Se a decisão for pela 

NÃO reposição

Se a decisão for pela 

reposição da vaga

Aguardar publicação do cargo pelo MEC, no DOU

1 – Publicação da vacância  no Diário Oficial da União (desocupação da vaga)

2 – Análise da PROGEP sobre a vaga desocupada e possível reposição da vaga

4 – Devolução de informações pela Unidade/Pró-Reitoria

NCT/CCON/PROGEP devolve o PEN à 

Unidade/Pró-Reitoria com a justificativa

5 – Análise de informações pela PROGEP e definição sobre a reposição da vaga

3 – 
Solicitação de informações sobre a possível reposição para a Unidade/Pró-Reitoria (justificativa, 

se a necessidade de reposição é no mesmo cargo, etc.), PEN-SIE, pelo NCT/CCON/PROGEP

NCT/CCON/PROGEP 

realiza nomeação

SIM NÃO

Há concurso válido?

Verificar forma de provimento com a Unidade

Abertura de edital de redistribuição pelo NUMOV/CIMDE/PROGEP

Abertura de edital de concurso pelo NCT/CCON/PROGEP

NÃO

Código de vaga/cargo está disponível na UFSM?

Solicitar troca de cargo ao MEC

SIM


